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Tem como meta estudar, elaborar e acompanhar a implementação de 
políticas, programadas e projetos voltados para o desenvolvimento municipal 
em seus aspectos econômicos, sociais e institucionais, promover atividades 
de assessoramento técnico e propor diretrizes para a expansão da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte.

O trabalho desenvolvido pelo centro procura responder ao preceito 
constitucional de descentralização político-administrativa, através do qual os 
municípios retomam competências e responsabilidades antes centralizadas 
nos níveis estadual e federal.

A ação do CEMME concentra-se em três linhas básicas:

Capacitação de Recursos Humanos: objetiva a melhoria da qualidade das 
relações intergovemamentais, do fortalecimento das administrações locais 
através da melhoria dos recursos humanos dos municípios, capacitando o
corpo técnico das prefeituras para uma 
desenvolvimento municipal.

melhor gestão do

Assessoramento Técnico e institucional: visa levar orientações técnicas e
elaboração de seus Planos 
instrumentos básicos

metodológicas aos governos municipais para
Diretores, atualização e adequação dos ..................  ............
planejamento e de arrecadação - Legislação Urbanística, Legislação 
Tributária, Cadastro Técnico M unicipal» e assessoramento técnico para 
elaboração de planos, programas e projetos.

=> Planejamento Municipal e Metropolitano: tem o objetivo de orientar o 
desenvolvimento e a expansão de Região Metropolitana de Belo 
Horizonte, através de programas e projetos físico-urbanísticos, de uso e 
ocupação do solo e de legislação



Trabalhos Rcygntemgnte Reajgaáflg ou £iq Andamento no CEMME:

-  Impactos da Duplicação da BR-381 (jul/96)

-  Reestruturação Administrativa de Caratinga (nov/96)

-  Reforma Tributária de Caratinga (dez/96)

-  Reforma Tributária de Igarapé (dez/96)

-  Macrozoneamento do Uso do Solo de Igarapé (jan/97)

-  Reestruturação Administrativa de Nepomuceno (fev/96)

-  Reforma Tributária de Nepomuceno (mar/96)

-  Lei de Parcelamento de Nepomuceno (mar/97)

-  Reestruturação Administrativa de Pará de Minas (mar/97)

-  Normas Urbanísticas de Caratinga (mar/97)

-  Legislação Urbanística e Modernização Administrativa para os 

31 Municípios Diretamente Impactados pela Duplicação da BR-

381(mar/97).
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